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CERTIDÃO


        Certifico que na 1ª Reunião Ordinária do mês de maio de 2023, ocorrida na data 08/05/2023, a Emenda Supressiva ao Projeto de Resolução nº 02/2023 que visa suprimir os arts. 1º, 2º e 4º, foi aprovada em turno único de discussão e votação, por 06 votos favoráveis, 04 votos contrários e nenhuma abstenção, ficando assim, prejudicada a emenda apresentada pelo Vereador Fábio Pereira Vieira que pretendia substituir o art. 4º do projeto. 
Certifico ainda que a Emenda Substitutiva a este mesmo projeto, a qual visa substituir o art. 5º, foi aprovada em turno único de discussão e votação, por 04 votos favoráveis, 06 votos contrários e nenhuma abstenção, conforme informações disponíveis em: https://sapl.limaduarte.mg.leg.br/sessao/pesquisar-sessao.
	
       Para contar, lavro a presente certidão.
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Emília Mansur de Souza Figueiredo
Chefe de Secretaria
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